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001 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA NÚMERO QUARENTA E DOIS (042) DO ANO DE 

DOIS MIL E DOZE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMED. Aos vinte 

e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, reuniram-se na Sala de 

reuniões do Conselho na Secretaria de Educação, os Conselheiros (as): Odileide 

Feitosa de Paula Martins, Mari Estela Prateat da Silva Galo, Sueli da Costa, Carlos 

Roberto Nascimento, Dinoráh Hadlich, Tháren Betina Coelho, Suner Rafael da Silva, 

Maria Regina Rebello Mota, Magalí Rogge, a Assessora Técnica dos Conselhos 

Cristiane Silva Mendonça Couto e a Secretária Executiva Viviane Raquel Silva Russi. O 

Presidente Carlos Roberto Nascimento cumprimentou a todos e declarou abertos os 

trabalhos em conformidade com o EDITAL DE. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.23 / 

COMED/2012. O Presidente do Conselho Municipal de Educação – COMED, convoca 

os seus Conselheiros (as) para Reunião Ordinária que se realizará no dia 28 de agosto 

de 2012 às 14 horas, na sala dos Conselhos na Secretaria de Educação, para 

deliberarem sobre a seguinte pauta: Acolhida. Expediente. Menção das justificativas 

das faltas. 1ª ORDEM DO DIA: Síntese das matérias deliberadas em reunião pelos 

Presidentes das Câmaras;  2ª ORDEM DO DIA: Aprovação do Projeto de Resolução Nº 

003/2012 Regimento Escolar; 3ª ORDEM DO DIA: Análise e Parecer da solicitação dos 

professores efetivos Mestres em Educação da Rede Municipal de Ensino para 

enquadramento; 4ª ORDEM DO DIA: Continuação do Estudo da Lei 3.352/98;5ª 

ORDEM DO DIA: Assuntos Gerais; Itajaí (SC), 27 de agosto de 2012. Carlos Roberto 

Nascimento Presidente do Conselho Municipal de Educação. A Assessora Técnica lê o 

OFÍCIO/GAB/Nº034/2012 encaminhado ao Conselho que trata da reunião realizada 

com os responsáveis pela análise acompanhamento e fiscalização das ações de 

Convênios firmados pelo Edital 006/2011 do Gabinete da Secretaria Municipal de 

Educação.  Lê também os Ofícios nº 034, 035 036/2012 encaminhados aos 

Conselheiros (as) Eliana Maria Gonçalves, Suner da Silva e Augusto Garcia Raio que 

trata das faltas nas reuniões e da solicitação de justificativa para a demissão. O 

Conselheiro Suner justifica que desde que assumiu a direção  em  2011, da Escola 

Básica Judith Duarte de Oliveira  seus compromissos como Gestor  impediram sua 

participação nas reuniões, porém solicitou aos Conselheiros que se possível gostaria 
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032 de retornar a  participar. O Presidente comenta que de acordo com o Regimento a 

quantidade de faltas registradas já determina a demissão, mas considerando a 

participação atuante nas reuniões do Conselheiro enquanto dedicou-se ao Conselho. 

Solicitou ao Conselheiro que compromisso com os trabalhos do Conselho e colocou em 

votação a sua permanência. A Conselheira Sueli reforça que deverá ser levado em 

consideração a participação do Conselheiro antes de ocorrerem as faltas por motivos 

administrativos. Os Conselheiros (as) votaram e aprovaram por unanimidade a 

permanência do Conselheiro. Na sequência do expediente a Assessora Técnica 

esclarece a respeito da gratificação de relevância que é um recurso que sai do 

FUNDEB, e enfatiza que algumas pessoas recebem outras não, conforme determina a 

Lei 3252/98 que trata de serviço de relevância prestado por servidores públicos. A 

Conselheira Sueli questiona se estas questões são fiscalizadas pelo Conselho. O 

Presidente esclarece que os Conselheiros estão se apropriando cada vez mais a 

respeito do entendimento para interpretar a prestação de contas dos recursos que são 

aplicados. A Assessora Técnica apresenta uma planilha a respeito da análise dos 

gastos e mostra os valores aplicados. O Presidente enfatiza que através dos 

questionamentos encaminhados para Administração Pública a gestão está se 

preocupando cada vez mais com as suas ações. A Assessora Técnica apresenta 

também o repasse do FUNDEB na planilha do Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica em relação aos outros municípios apontando os resultados e repasse. Informa 

também que encaminhou um Ofício nº050/2012 a o Secretário de Educação que trata 

de informar a respeito da Medida Provisória nº562 publicada em março de 2012 a 

respeito da nova atribuição da Câmara do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/FUNDEB. Ressalta 

que a partir destas novas atribuições as exigências serão maiores quanto a fiscalização 

dos órgãos competentes. 1ªORDEM DO DIA . A Conselheira Sueli informa sobre os 

Ofícios encaminhados as Instituições de Educação Infantil “Meu Cantinho”, Zig-Zag 

solicitando a atualização dos dados e Alvarás, e recredenciamento das Instituições 

Colégio Salesiano e SESC. A Assessora Técnica registra que o Colégio de Aplicação- 

CAU ainda apresenta pendência em relação ao documento Alvará de Licença do Corpo 

de Bombeiros, observa que o Conselho está aguardando a Instituição manifestar-se, 
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062 caso contrário o Processo não será encaminhado para homologação. Na sequência a 

Conselheira Magali apresenta os quadros da análise dos balancetes dos meses de 

janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho a análise é feita mensalmente pelos 

Conselheiros (as) da Câmara do FUNDEB, na análise foi verificado a disparidade nos 

vencimentos dos servidores. A Conselheira Magali esclarece que será encaminhado 

um documento para a Secretaria de Administração questionando estas disparidade e 

também outras questões solicitando informações a respeito do quadro de servidores. 2ª 

ORDEM DO DIA. Em relação ao Projeto de Resolução para elaboração do Regimento 

Escolar a Assessora Técnica sugere que seja organizada uma comissão para a análise 

e discussão do documento constituída por um grupo de representantes do 

Departamento de Educação Infantil e Ensino Fundamental. Após acatada a sugestão o 

Presidente solicita que definido uma data para a reunião, ficando então combinado para 

o dia dezenove de setembro às catorze horas. 3ª ORDEM DO DIA. A Assessora 

Técnica lê o documento encaminhado pelos servidores: Elisete Furtado Cardoso, 

Gilberto Marcelo Zonta, Gláucia Glivian Herbs da Costa, Graziela Vieira, Vilmara 

Pereira Vequi, Viviane Santos Gândara Pereira, professores efetivos da Rede Municipal 

de Ensino de Itajaí que após tornarem-se Mestres em Educação solicitaram junto ao 

Departamento de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação a sua 

promoção vertical, a qual foi concedida. Porém dia vinte e um do mês de junho foram 

Notificados pelo Departamento de Gestão de Pessoas, que ao receberem a promoção 

vertical, passaram a faixa de vencimento IV que exige Mestrado em Educação, quando 

deveriam ser enquadrados na faixa de vencimento III que exige uma segunda Pós 

Graduação. Ao serem reenquadrados na faixa de vencimento III, o curso de Mestrado 

em Educação Stricto Sensu, ficou equivalente a Pós Graduação Lato Sensu. Portanto 

solicitam um Parecer do Conselho em relação a esta situação e principalmente ao que 

se refere a equiparação de um Pós Graduação Lato Sensu e uma Pós Graduação 

Stricto Sensu.. Após a apresentação do documento a Assessora Técnica comentou a 

respeito das atualizações do Plano de Carreira que deveriam ter sido discutidas com a 

comunidade escolar. O Presidente solicita a Assessora Técnica que seja feito um 

estudo com fundamento legal do documento. Nada mais havendo a tratar o Presidente 

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, e eu Viviane Raquel 
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Silva Russi Secretária Executiva dos Conselhos lavrei a presente Ata que após lida e 

aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. Itajaí 28 de agosto de 

2012.                     
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________________________________ 
Carlos Roberto Nascimento 

Presidente – COMED 
 

Secretária Executiva  
Viviane Raquel Silva Russi  
Assessora Técnica  
Cristiane Silva Mendonça Couto  

 


